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I - RELATÓRIO E VOTO DA RELATORA

Para averiguar as condições existentes para o funcionamento do curso, a
Instituição recebeu visitada Comissão Verificadora designada pela SESu/MEC através
da Portaria n° 699/97, de 30.12.1997.

A Comissão, que esteve na Instituição, no início de fevereiro do corrente ano,
emitiu Parecer favorável à autorização do curso em pauta, tendo em vista a infra-
estrutura encontrada e a assinatura de Termo de Compromisso para incrementar o
acervo bibliográfico, livros, periódicos, fitas e filmes.

Diante do exposto, a Relatora, acolhendo o Parecer da Comissão Verificadora,
recomenda a criação do Curso de Administração - Habilitação Informática, com 80
(oitenta) vagas anuais, distribuídas em 2 (duas) turmas, no turno noturno.

Brasília-DF, 06 de maio de 1998.

Conselheira Silke^Weber - Relatora

V
II - DECISÃO DA CAMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha o voto do Relator.

Sala Das Sessões, em OÉ

Presidente - Conselheiro Hl'é^ de Albuquerque Cordeiro

Vice-Presidente - Conselheiro Roberto Cláüdio Frota Bezerra

maio de 1998.

JIsPar7904-5/98



35i|H«

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCACAO SWERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE ANÃLISE TÉCNICA

RELATÓRIO SESu/COTEC N." 142 /98

Processo n °

lateressado

Assunto

23000.007904/96-69

INSTITUTO FILADÉLFIA DE LONDRINA
Autorização para funcionaniento do Curso de Adininistração, com
habilitação em Informática, a ser ministrado pelo Centro de Estudos
Superiores de Londrina, na cidade de Londrina, Estado do Paraná.

I-HISTORICO

O Instituto Filadélfia de Londrina solicitou a este Ministério, nos
teraios da Portaria Ministerial n.°181/96, autormção para fimcionamento do curso de
Administração, com habilitação em Informática, a ser ministrado pelo Centro de Estudos
Superiores de Londrina, CESULON, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, com 120
vagas totais anuais, no período notumo.

A solicitação foi avaliada pela Cormssão de Especialistas de Ensmo
de Administração, que emitiu o Parecer DEPES/SESu n." 1014/97, favorável à
continuidade da tramitação do processo, sugerindo a melhoria do projeto pedagógico do
curso e a redução do número de vagas de 120 para 100 vagas totais anuais.

A Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, Parecer n.° 379/97 de 7 de julho de 1997, manifestou-se favoravelmente ao
prosseguimento da análise do processo.

Para averiguar as condições necessárias ao fimcionamento do curso, a
SESu/MEC designou Comissão Veiificadora, pela Portaria n.° 576 de 26 de novembro de
1997, revogada, e substituída pela Portaria n° 699 de 30 de dezembro de 1997, que
noinéou os professores Rui Otávio Bemardes de Andrade da Universidade Estácio de Sá,
Rovigati Danilo Alyrio da Universidade Federal Rural do Estado do Rio de Janeiro, e a
Técnica em Assuntos Educacionais, Elisabete Engraf, da DEMEC no Estado do Paraná.
Esta Comissão visitou a Instituição nos dias 05 e 06 de janeiro de 1998 e constatou a
necessidade de reformulação do projeto pedagógico do curso, além do atendimento de
diversas exigências. A Comissão Verificadora realizou nova verificação nos dias 01,02 e
03 de fevereiro de 1998. O relatório ̂ iresentado baseia-se na segunda visita realizada à
Instituição.

A Comissão de Verificação ̂ iresentou relatório conclusivo favorável
à autorização para funcionamento do curso soHdtado, com 100 vagas, totais anuais. A
Instituição iassinou " Termo de Compromisso" para incrementar o acervo bibhográfico -



livros, periódicos, fitas e filmes - medida que deverá sanar as necessidades futuras do
corpo discente.

A Comissão de Especialistas de Ensino de Admimstração ratificou o
relatório da Comissão Verificadora, ressaltando que " A verificação m loco comprova a
seriedade da lES, a existência das condições para funcionamento do curso pretendido e a
existência de ótimas condições de oferta".

n-MÉRITO

As informações constantes no processo e no relatório da Comissão
V^ificadora indicam que a proposta ̂ iresentada pela fiistituição está adequada aos
requisitos previstos na legislação vigente.

Até a implantação do curso, a Instituição deverá adotar as
providências necessárias a garantia de um ensino de qualidade. Cabeia à DEMEC/PR
siçervisionar o cumprimento dos compromissos assumidos.

Acompanham este relatório os anexos:
I - Síntese das informações do processo e do relatório da Comissão

Verificadora;
H-Corpo docente;
in - Grade curricular.

m-CONCLUSÃO

Esta Secretaria encaminha o presente processo à Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação com a indicação, expressa no
relatório da Comissão Verificadora, favorável à autorização para fimdonamento do curso
de Administração, com Habilitação em luformáíica, com 100 vagas totais anuais,
distribuídas em duas turmas de 50 alunos, no tumo notumo, a ser ministrado pelo Centro
de Estudos Superiores de Londrina, jnantido pelo Instituto Filadélfia de Londrina, na
ddáde de Londrina, Estado do Paraná.

A consideração superior.
Brasília, 05 de i^ço de 1998

oSW
Prof. ̂  Gesteira
Gerent^ Projetos

/SESu 'E

Prof. Luj|z BpbaterLiza Curi
Diretor do DepartamCTto de Iplítica do Ensino Superior

DEPES/SESu



ANEXOI

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO VERIFICADORA

I - PADOS DE IDENTIFICAÇÃO

N.° do Processo: 23000.007904/96-69

Instituição: Centro de Estudos Superiores de Londrina

Curso Mantenedora Total de

vagas

anuais

Tumo(s) de
hmcionament

0

Regime de
matricula

Carga
horária

total

Tempo
mínimo

delC*

Tempo
máximo

delC*

Administração, com
habilitação em Informática

Instituto Filadélfia de

Londrina

100 Noturno Seriado

Anual

3100h/a 04 anos 07 anos

* Integralização curricular.

n-CORPO DOCENTE

QUALMCAÇAO
Titulação Area do Conhecimento Totais

Doutores Educação, Direito Tributário, Administração. 03

Mestres Matemática, Estudo de Problemas Brasileiros, Psicologia, Educação Matemática,
Biblioteconomia e Documentação (doutorando em Ciência da Informação), Administração
(doutorando em Administração de Empresas).

06

Especialistas Gerência/Administração de Cooperativas, Direito (mestrando em Direito), área não
especificada (mestrando em Computação Aplicada).

03

TOTAL 12

RA7904



m - INFRA-ESTRUTURA FÍSICA, INSTRUMENTAL TECNOLÓGICO E DIDÁTICO-PEDAGÓGICO

Conforme observa a Comissão Verificadora, "Toda a infra-estrutura está em perfeitas condições e em ótimo estado de conservação (...), atendendo
plenamente às necessidades do curso". Existem 26 salas de aula, 35 sanitários, 01 sala de direção e 09 de coordenação.

A Instituição dispõe de 03 laboratórios de Informática, equipados com 60 microcomputadores Pentium 133 Mhz, 01 Pentium 100, 03 Impressoras
Epson, 01 Canhão de Projeção Lite Pro 210 Multimídia e 01 Plotter Endcad Jet. Conforme relata a Comissão de Verificação, todo o equipamento
está instalado e em flincionamentp, com manutenção periódica.

BIBLIOTECA

(acervo disponível, modemização operacional, instalações e gestão administrativa)

v; >
C,'

O espaço físico destinado à biblioteca é suficiente (429,37rn2). O sistema operacional ainda não está totalmente informatizado, apenas p^a
controle intemo da biblioteca. A Comissão observou a necessidade de aquisição de maior quantidade de volumes, considerando o número toi^ de
alunos previstos para o ingresso, o que já foi providenciado, adquirido e verificado. Quanto aos periódicos, a assinatura está sendo incrementada e a
consulta à INTERNET está assegurada para os alunos no laboratório e na biblioteca. O acervo tem um total de 13.656 títulos em 22.281 volunies,
e 87 periódicos. O funcionamento da biblioteca é de segunda-feira a sexta feira das 7:30 às 22:30 horas, e aos sábados das 8:00 às 12:00 horas e das
13h30 às 17:30 horas.
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4 CORPO DOCENTE INDICADO

1.1 QUADRO DO CORPO DOCENTE POR DISCIPLINA, PROFESSOR, TITULAÇÃO, SITUAÇÃO E
ENDEREÇO

DISCIPLINA PROFESSOR TITULAÇÃO

Situação
Posterior

Análise

Permanece/
Excluído/

Substituído

ENDEREÇO

° Ano

ntrodução à
nformática

Elementos de
Matemática

Fundamentos de
Economia

Brasileira.

Sociologia Apl. ã
Administração

Introdução á
Filosofia

Psicologia Apl. â
Administração

Estatística

Aplicada à
Administração

Instituições de
Direito

Métodos e

Técnicas de
Pesquisa

Direito
Administrativo

Teoria Geral de
Administração I

Organização,
Sistema e

Métodos

Archibaldo

Tomas Clark
Vicentini

Carlos Jeremias

Klein

Ernani Lauriano
Rodrigues

Eunilda

Kemmer Cernev

Levino Bertan

Lydia Akemy
Onesti

Mareia Cristina

T. 0. Cyrino

Maria de Fátima
Ribeiro

Maria Júlia
Giannasi

José Carlos
Abraão

Luiz Antonio
Felix

Zuleica Amaral

Alves de Lima

Mestrando em
Computação Aplicada
(créditos concluídos)
INPE (Especialista)
Mestrado em
Matemática, PUC-SP

Bacharel em Ciências
Econômcas, UFPR
Especialização em
Gerência / Administração
de Cooperativas,
ASSOCER, PR
Mestrado em Estudo de
Problemas Brasileiros,
UERJ, 1991

Doutorado em Educação,
área de Filosofia e
História da Educação,
UNICAMP. 1994

Mestrado em Psicologia
Social, USP

:Mestre em Educação
Matemática - UNESP

Doutorado em Direito
Tributário, PUC/SP

Mestre em Biblioteconomia
B Documentação, UNB
Doutorando em Ciência
da Informação, UNB

Especialista em Direito
Mestrando em Direito
PUC/SP '

Doutorado em
Administração pela
EAESP - FGV

Mestrado em Administração
-UFSC-SC
Doutoranda em Administí^

de Emoresas - USP - SP

sem

alteração

sem

alteração

sem

alteração

sem

alteração

sem

alteração

sem

alteração

sem

alteração

sem

alteração

sem

alteração

sem

alteração

sem

alteração

sem

alteração

Rua Espírito Santo,
1833 apto 22 - (043)
324-4575 - CEP 86020-
350 - Londrina - PR

Av. Garibaldi Delibera-
dor, 216, apto 32 - (043)
339-0077 - CEP 86050-
280 - Londrina - PR

Rua Benjamim
Constant, 1974, apto
504 - (043) 321-2307 -
CEP 86020-270
Londrina - PR

Rua Santos, 1040, apto
601 - (043) 323-3687 -
CEP 86020-020
Londrina - PR

Rua Santos, 292, apto
601 - (043) 323-0615 -
CEP 86020-020
Londrina - PR

Av. Madre Leonia Milito,
58 (043) 339-0935 -
Londrina - PR
Rua Jorge Velho, 135,
apto 101 (043) 339-0935
-  CEP 86050-020
Londrina - PR
Rua Itália, 233 - Jd.
Igapó (043) 326-1690 -
CEP 86046-130
Londrina - PR
Av. Garibaldi
Deliberador, 99, apto 41
(043) 339-1231 - CEP
86050-900 - Londrina -
PR
Rua Santo André, 72,
(043) 327-5043 - CEP
86062-200 - Londrina -
PR
Rua Santos, 248, apto
101 (043) 324-3027 -
CEP 86020-020
Londrina - PR
Rua Espirito Santo,
1265 - apto 152
Londrina - PR !
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8 - Projeto Pedagógico

Quadro com a nova Grade Curricular - Aprovada pela Comissão
Curso: Administração Habilitação: Informática

DISCIPLINAS CH Mantidas
AIL/Subs.lnc

no lugar de

9?iAno . i-f-'. . *"*■ ■

Teoria Reral da Administração 1 70 X

Fundamentos de Economia 70 X

instituições de Direito 70 X

Direito Administrativo 35 X

Psicologia Aplicada à Administração 70 X

f l0Pfif>ptns de Matemática 70 X

Fstatísfina Aplicada á Administração 70 X

intrnHiirãn à Filosofia 70 X

Snciologie ApHcada à Administração 70 X

Ornani/af^An Sistemas e Métodos 70 X

Métodos e Técnicas de Pesouisa 70 X

Introdução à Informática - 70 X

805

\

Teoria Fipral da Administração II 70 X

Contabilidade Geral 105 X

Matemática Financeira 70 X

Planeiamento Estratégico 70 X

Administração Mercadológica 1 70 X

Administração de Produção 1 70 X

Administração Financeira e Orçamentária 1 70 X

Administração Recursos Materiais e Patrimoniais 105 X

Fcnnomia Brasileira 70 X

Administração de Recursos Humanos 1 — 70 X

770

à® ^ iü •'4
Administração de Produção II — 70 X

Administração de Recursos Humanos II 105 X

Administração Financeira e Orcameiitária II — 105 X

Administração Mercadológica II 105 X

Administração de Renuenas e Médias Emoresas 70 X

Análise de Investimentos 70 X

Micrneconomia 70 X

Legislação Trabalhista e Previdenciária — 35 X

1 poislação Tributária 35 X

Fstágio Supervisionado 1 - — 105 X

770

Administração de Informática na Emoresa 35 X

Administração de Sistemas de Informação 70 X

Recursos Computacionais Aoiicados à Administração 105 X

Introduc-ãn a Banco de Dados — 70 X

1 inr» lanfím rie Programação ADlicad3 à Administração 1— 70 X

1 inniianpm de Programação Aolicada à Administração II 70 X

Proieto de Sistemas Administrativos 70 X

Tóoicos Esoeciais de Informática 70 X  i

Fstáqio Suoervisionado II 195 X -í--

755
3100


